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COORDENAÇÃO TÉCNICA

SITE: www.amm.org.br   -   E-mail: engenharia@amm.org.br

A AMM ESCLARECE SOBRE A REDUÇÃO E A CONTABILIZAÇÃO

DO COEFICIENTE DO IPI EXPORTAÇÃO

Sr. Prefeito, 

No dia 30/03/2007 foi efetuado um débito e um credito concomitantemente nas contas das prefeituras do Estado de Mato-Grosso na conta corrente do FUNDEF denominada : “REP.IPI-EX.DN68(D) e REP.IPI-EX.DN75(C)”. 

A AMM esclarece que a origem desta operação está no fato de o TCU-Tribunal de Contas da União , no uso de suas atribuições e também em decisão de recurso interposto pela  Secretaria de Fazenda do Estado de Pernambuco-PE ,através do Acórdão 219/2006, ter retificado a Decisão Normativa 68, que definiu coeficientes para 2006, por concluir que houve erro na definição do cálculo dos coeficientes para rateio dos recursos referentes à parcela de 10% do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) proporcionalmente às exportações do exercício de 2006,correspondentes aos meses de janeiro e fevereiro, o que gerou distribuição indevida de valores aos Estados e às prefeituras, devendo estes restituir aos cofres da União os valores recebidos indevidamente, para que o mesmo redistribua tais recursos aos Estados de Pernambuco/Pe e Rio de Janeiro/RJ a quem de direito. 

Ainda na esfera administrativa, o TCU em sessão plenária do dia 06 de dezembro de 2006 determinou, através do Acórdão nº 2.390/06, à Secretaria do Tesouro Nacional que efetuasse o “remanejamento de valores dos entes da federação que receberam a maior para os que receberam a menor por força da DN nº 68/2005”. Como o IPI- Exportação era fonte do Fundef em janeiro e fevereiro de 2006,  e hoje é também do Fundeb, fez-se necessário o ajuste no fundo da Educação . 

Por motivo do princípio da competência, a operação foi efetuada na conta corrente do Fundef. A operação que efetuou o débito (a maior) e o crédito (a menor) gerou um saldo devedor. Para regularizar, considerando que o saldo desta conta encontra-se zerado, o Banco do Brasil S.A de Brasília-DF, através da Diretoria de Governo, autorizou as agências locais a efetuarem a transferência da conta do Fundeb para a conta desativada do Fundef, no valor exato da diferença apresentada, para que a mesma não permaneça com saldo devedor, sendo este o motivo do crédito na conta do Fundef no dia 30.03.2007.
 Por outro lado, a conta do Fundeb apresentou um débito que não foi efetuado pela prefeitura. Logo, não poderá ser contabilizado como despesa pois a natureza desta operação é apenas financeira e não orçamentária, devendo ser ajustada exclusivamente no registro da receita como redutor. É necessário  especificar no seu histórico os motivos, ou seja, ”redução de coeficiente de rateio do IPI-EX conforme Acórdão TCU 2.390/06 ”.

Para maiores esclarecimentos, colocamo-nos a disposição e disponibilizamos no site da AMM-www.amm.org.br os documentos, Acórdão TCU nºs 219 e 2.390 ambos de 2006, que demonstram os trâmites deste processo. 
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